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                                                             ANEXO I - Cronograma  

 

Todas as publicações das atividades listadas abaixo estarão disponíveis em: 

• Portal da Prefeitura de São Geraldo do Araguaia: 

https://saogeraldodoaraguaia.pa.gov.br/processo-seletivo-gestor-escolar-2025/  

• Página eletrônica do Processo Seletivo: https://www.even3.com.br/psi-diretores-escolares-saga-

2026-671715  

 

Data Horário Atividade 

17/12/2025  Às 18 horas Publicação do edital 

17/12/2025 a 

31/12/2025  

18h do dia 17/12/2025 às 

23h59min59s do dia 

31/12/2025 

Período de Inscrições online 

02/01/2026  Às 18 horas 
Divulgação da lista de inscrições 

homologadas 

 02/01/2026  

Das 18 horas do dia 

02/01/2026 

às 23h59min do dia 

13/01/2026 

Período de apresentação de recurso contra a 

lista de inscrições homologadas 

04/01/2026  Às 18 horas 
Divulgação do Resultado dos recursos da 

lista de inscrições homologadas 

Dia 07/01/2026  Das 8 horas às 12 horas 
Aplicação da Prova Objetiva e a Produção 

Textual 

07/01/2026  Às 18 horas 
Divulgação do gabarito preliminar da Prova 

Objetiva 

07 e 08/01/2025 

Das 18 horas do dia 

07/2/01/2026 às 23h59min 

do dia 08/01/2026 

Período de apresentação de Recurso contra o 

gabarito preliminar 

09/01/2026- Às 18 horas 
Divulgação do Resultado dos recursos contra 

o Gabarito preliminar 

12/01/2026 Às 18 horas 
Resultado preliminar da Prova Objetiva e 

Produção textual 

12/01/2026 

A 13/01/2025 

 A partir das 18 horas de 

12/01 até às 23h59min do 

dia 13/01/2025 

Entrega dos Planos de Ação da Gestão 

Escolar - PGE 

https://saogeraldodoaraguaia.pa.gov.br/processo-seletivo-gestor-escolar-2025/
https://www.even3.com.br/psi-diretores-escolares-saga-2026-671715
https://www.even3.com.br/psi-diretores-escolares-saga-2026-671715
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Data Horário Atividade 

12/01/2026 à 

13/01/2026 

Das 18 horas do dia 

12/01/2026 às 23h59min 

do dia 13/01/2026 

Período de apresentação de recurso contra o 

resultado preliminar da Prova Objetiva e 

Produção Textual) 

14/01/2026 Às 18 horas 

 Resultado dos recursos contra o resultado 

preliminar da Prova Objetiva e Produção 

Textual  

14/01/2026 Às 18 horas 
Publicação da lista de classificados para 

Segunda Etapa do PSI. 

16/01/2026 Às 18 horas 
Resultado preliminar da avaliação dos Plano 

de Gestão Escolar. 

16/01/2025 

Das 18 horas do dia 

16/01/2026 às 23h59min 

do dia 17/01/2026 

Período de recurso contra o resultado da 

avaliação dos Planos de Gestão Escolar. 

18/01/2026 Às 18 horas 

Divulgação do resultado dos recursos contra 

o resultado da avaliação dos Planos de 

Gestão Escolar. 

19/01/2026 Às 18 horas  
Resultado preliminar da avaliação dos planos 

de gestão. 

19/01/2026 Às 18 horas Resultado preliminar da análise de título. 

19/01/2026 a 

20/01/2026 

Das 18 horas do dia 

19/01/2026 às 23h59min 

do dia 20/01/2026 

Período de recurso contra o resultado 

preliminar da avaliação dos planos de gestão.  

21/01/2026  Às 18 horas 

Resultado dos recursos contra o resultado 

preliminar da avaliação dos planos de gestão 

e análise de títulos. 

21/01/2026 18 horas Resultado Preliminar das 3 etapas do PSI. 

22/01/2026 Às 18 horas Resultado Final das 3 etapas do PSI. 

23/01/2026 Às 18 horas Resultado Homologado. 
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ANEXO II- DAS ESCOLAS COM VAGAS 
 
01. EMEF RAIMUNDO FERREIRA LIMA - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Av. Presidente Vargas, S/N – Centro  
 
02. EMEF LÍMIRIO RODRIGUES DE AMORIM - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rua JK, S/N – Alto BEC-  
 
03. EMEF EDSON JESUS DE PAIVA E SILVA - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Av. Reinaldo Alves Farias, S/N – Alto Socorro  
 
04. EMEF PROFESSOR JUVENAL PINHEIRO DOS SANTOS - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Av. Vereador Antonio Nonato Pedroza, S/N – Alto BEC-  
 
05. EMEF DOM SEBASTIÃO TOMÁS - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Av. Brasil, S/N – Beira Rio-  
 
06. EMEF ZIUDÁLIA LEÃO ALENCAR LIMA - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rua 07 de Setembro, S/N – Bairro São José 
 
07. EMEF MACÁRIO DANTAS- 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rua das Laranjeiras, S/N – Centro 
 
08. EMEF PASTOR JONAS RIBEIRO DE SOUZA- 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Av. José Bonifácio, 1382B - Centro 
 
09. EMEF LENILSON LUIZ MIRANDA- 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rua Arantes Alencar, S/N – Bairro Novo Horizonte 
 
10. EMEF PRESBITERIANA CANTINHO DA CRIANÇA- 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Av. José Bonifácio, 945 - Centro 
 
11. CMEI PROFESSORA GOIAMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA -1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rua Ipiranga, S/N – Beira Rio 
 
12. EMEF ALZENIR ARNALDO ALENCAR- 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rua 07 de Setembro, S/N – Vila Nova 
 
13. EMEF BUQUEIRÃO - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rod. BR 153, Km 20 – Vila Bandinha 
 
14. CMEI JULIETA GASPAR CAMBRAIA - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Av. Reinaldo Alves Farias, S/N – Alto Socorro 
 
15. CMEI MENINO JESUS - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rua Paulo Fonteles, S/N – Alto BEC 
 
16. CMEI MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS COSTA - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rua José Pio Alves, S/N – Bela Vista 
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17. CMEI EURÍDICE NEIVA BEZERRA - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rua Santa Clara, 189 – Bairro São José 
 
18. ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL WALQUÍRIA BENTES - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rua Principal, S/N – Vila Dois Irmãos 
 
19. ESCOLA M. DE ENSINO FUNDAMENTAL MARTIM AFONSO DE SOUSA - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rua Principal, S/N – Vila Fortaleza 
 
20. ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL VICENTE CORREA - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Rua Boa Vista, S/N – Distrito de Novo Paraíso 
 
21. ESCOLA M. DE ENSINO FUNDAMENTAL JANUÁRIA VAZ DA COSTA - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Av. Paraíso, S/N – Distrito de Novo Paraíso 
 
22. EMEIF NOSSA SENHORA DA GUIA - - 1 VAGA 
ENDEREÇO DA ESCOLA: Vila Cupuzeiro 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
  

 
 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE PLANO DE AÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR – PGE 

1. ORIENTAÇÕES:  

a) Ao construir o PGE, elabore pelo memos 4 (quatro) propostas de ações para cada uma das dimensões;  

b) Seja sempre claro e objetivo na construção dos itens cobrados em cada dimensão;  

c) Não apresente propostas que não dependa pelo menos em parte de sua competência enquanto futuro(a) Diretor(a). 

d) Propostas que dependam única e exclusivamente da Semed ou Prefeitura não serão consideradas, foque em ações que estejam ao seu alcance e do seu poder de gerir e 

liderar; 

e) Lembre-se que seu PGE é baseado na Base Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar (BNC – Diretor Escolar), estudá-la será sua melhor estratégia para 

construir um bom plano; 

f) O PGE deverá ser enviado em data a ser publicada após resultado dos candidatos aprovados na Prova Escrita, o envio será online na mesma página onde serão realizadas as 

inscrições no endereço eletrônico:  
g) O arquivo de envio do PGE será obrigatoriamente no formato PDF; 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO: 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO A QUAL CONCORRE A VAGA: 

4.  

 

5. DIAGNÓSTICO DA ESCOLA:  

 

(Breve descrição e contextualização da Unidade Escolar, podendo conter dados sobre rendimento escolar; último Ideb;  sobre o perfil dos alunos;  perfil dos servidores; características 

da infraestrutura da escola; características dos instrumentos de gestão escolar e financeira; características da comunidade escolar; etc.) 

No Diagnóstico é importante identificar e destacar os principais desafios que a Unidade Escolar enfrenta, e na construção do PGE, buscar ações que possam superar esses 

desafios, sempre pensando em soluções exequíveis do ponto de vista da Gestão Escolar.  

 

 

6. O PLANO DE AÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR – PGE 

 

 É baseado no Parecer 04/2021 CNE – Base Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar (BNC – Diretor Escolar), para gestão de qualidade da educação, por meio da 

Matriz Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar e deve contemplar as seguintes dimensões: 

 

A. DIMENSÃO POLÍTICO-INSTITUCIONAL 



 
  

 
 

 

 

PROPOSTAS DE AÇÕES A 

SEREM REALIZADAS 
OBJETIVOS SUJEITOS ENVOLVIDOS 

ESTRATÉGIAS PARA 

ATINGIR OS 

OBJETIVOS 

RECURSOS 

HUMANOS E 

FINANCEIROS 

NECESSÁRIOS 

PERÍODO DE 

REALIZAÇÃO 

CONSIDERANDO OS 3 

ANOS DE MANDATO NA 

FUNÇÃO 

      

      

      

      

      

 

B. DIMENSÃO PEDAGÓGICA 

PROPOSTAS DE AÇÕES A 

SEREM REALIZADAS 
OBJETIVOS SUJEITOS ENVOLVIDOS 

ESTRATÉGIAS PARA 

ATINGIR OS 

OBJETIVOS 

RECURSOS 

HUMANOS E 

FINANCEIROS 

NECESSÁRIOS 

PERÍODO DE 

REALIZAÇÃO 

CONSIDERANDO OS 2 

ANOS DE MANDATO NA 

FUNÇÃO 

      

      

      

      

      

 

 

C. DIMENSÃO ADMINISTRATIVO – FINANCEIRA 

PROPOSTAS DE AÇÕES A 

SEREM REALIZADAS 
OBJETIVOS SUJEITOS ENVOLVIDOS 

ESTRATÉGIAS PARA 

ATINGIR OS 

OBJETIVOS 

RECURSOS 

HUMANOS E 

FINANCEIROS 

NECESSÁRIOS 

PERÍODO DE 

REALIZAÇÃO 

CONSIDERANDO OS 3 

ANOS DE MANDATO NA 



 
  

 
 

 

 

FUNÇÃO 

      

      

      

      

      

 

D. DIMENSÃO PESSOAL E RELACIONAL 

PROPOSTAS DE AÇÕES A 

SEREM REALIZADAS 
OBJETIVOS SUJEITOS ENVOLVIDOS 

ESTRATÉGIAS PARA 

ATINGIR OS 

OBJETIVOS 

RECURSOS 

HUMANOS E 

FINANCEIROS 

NECESSÁRIOS 

PERÍODO DE 

REALIZAÇÃO 

CONSIDERANDO OS 3 

ANOS DE MANDATO NA 

FUNÇÃO 

      

      

      

      

      

                São Geraldo do Araguaia– PA, _____ de Janeiro  de 2026. 

 

ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A) 



 
 

Fundo Municipal de Educação do Município de São Geraldo do Araguaia – FME SAGA 
CNPJ: 28.539.289/0001-30 

Avenida Antô niô Nônatô Pedrôsa, 324. 
Vila Administrativa, Altô Bec, CEP: 68570-000. 

 

                                                                                                           ANEXO IV- BAREMA DO PGE  

Área de 

Competência 
Critério de Avaliação do Plano de Gestão (PGE) 

Pontuação 

Máxima 

por 

Critério 

Pontuação 

Atribuída 

Observações da 

Banca 

  35 PONTOS   

  I.
 D

II
M

E
N

S
Ã

O
 

P
E

D
A

G
Ó

G
IC

A
 

Diagnóstico e Metas: Clareza na análise dos indicadores 

educacionais (IDEB, fluxo, rendimento) e definição de metas SMART 

para a melhoria da aprendizagem.  

15 

  

2. Propostas Curriculares e Didáticas: Coerência das ações 

propostas para a implementação do currículo (BNCC/Currículo), 

recuperação de aprendizagem e inovação pedagógica. 

10 

  

3.Monitoramento e Avaliação Pedagógica: Definição de 

instrumentos e cronograma para o acompanhamento contínuo dos 

resultados (avaliações internas, uso de dados para replanejamento). 

10 

  

 I
I.

 D
IM

E
N

S
Ã

O
 P

E
S

S
O

A
L

 E
 

R
E

L
A

C
IO

N
A

L
 

 25 PONTOS   

Desenvolvimento Profissional: Estratégias para a formação 

continuada e o desenvolvimento da equipe (professores e técnicos), 

alinhadas às necessidades da escola. 

 

10   

5. Clima e Relações Interpessoais: Ações para a promoção de um 

clima escolar positivo, resolução de conflitos e valorização/motivação 

da equipe. 

 

8   

6. Comunicação e Engajamento da Família: Propostas eficazes 

para mobilizar e integrar pais/responsáveis na vida escolar e no 

acompanhamento dos alunos. 

7   
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Área de 

Competência 
Critério de Avaliação do Plano de Gestão (PGE) 

Pontuação 

Máxima 

por 

Critério 

Pontuação 

Atribuída 

Observações da 

Banca 

  20 PONTOS   

II
I.

 D
IM

E
N

S
Ã

O
 P

O
L

ÍT
IC

O
-

IN
S

T
IT

U
C

IO
N

A
L

 

7. Projeto Político-Pedagógico (PPP): Metodologia clara e 

participativa para a revisão ou elaboração do PPP como eixo condutor 

da gestão escolar. 

7 

  

Gestão Democrática (Conselho Escolar): Propostas para o 

fortalecimento da atuação do Conselho Escolar e da APM, garantindo 

a gestão participativa e a legalidade das ações. 

7 

  

9. Articulação com o Sistema de Ensino: Estratégias para o 

alinhamento e prestação de contas (normativa e de resultados) com os 

órgãos superiores (Secretaria/Diretoria de Ensino). 

6 

  

  20 PONTOS   

IV
. 
D

IM
E

N
S

Ã
O

 

A
D

M
IN

IS
T

R
A

T
IV

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

10. Gestão de Recursos Financeiros: Clareza na aplicação dos 

recursos (PDDE, outros) e plano de investimento alinhado 

diretamente às metas pedagógicas. 

10   

Gestão de Infraestrutura e Materiais: Propostas para a manutenção 

preventiva e corretiva da escola e o uso racional de recursos materiais 

(patrimônio, insumos, tecnologia). 

6   

11. Organização e Normas Internas: Eficiência nas propostas para a 

organização da rotina administrativa (matrículas, documentos, 

horários) e aplicação do Regimento Escolar. 

4   

 



 
 
  

 

 

ANEXO V 

 

MATRIZ NACIONAL COMUM DE COMPETÊNCIAS DO DIRETOR ESCOLAR 

 

Introdução 

Este documento tem por objetivo apresentar uma proposta de Matriz Nacional Comum de 

Competências do Diretor Escolar, tendo em vista a importância e a necessidade de nosso país 

construir um conjunto de parâmetros para a atuação desse profissional da educação, em compasso 

com as demandas estabelecidas pela normatização da educacional nacional. 

A Constituição Federal - CF de 1988, assim como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional - LDB (Lei nº 9.394/1996), indicam a liberdade de ensinar e aprender, o pluralismo de 

ideias e concepções pedagógicas, a valorização dos profissionais da educação escolar, a gestão 

democrática do ensino público, a garantia de um padrão de qualidade, entre outros, como princípios 

sobre os quais a educação brasileira se edifica. A condução da escola, sob a inspiração e 

determinação desses princípios, cabe ao diretor, o qual, entre muitas outras, tem as atribuições de 

coordenar a elaboração e execução da proposta pedagógica, garantir o cumprimento do plano de 

trabalho de cada docente, articular a escola com as famílias e a comunidade, conduzindo-a a 

estabelecer ações destinadas à promoção da cultura de paz, tornando-a um ambiente seguro e 

pedagogicamente rico. Para tanto, respeitando e ajudando a elaborar as normas da gestão 

democrática da rede ou sistema de ensino no qual atue, deve garantir a participação dos profissionais 

da escola na elaboração do projeto político-pedagógico, bem como a participação das comunidades 

escolar e local no conselho escolar. Portanto, seu papel é determinante na garantia de uma escola 

pública de qualidade para todos. 

O escopo da Matriz apresentada neste documento é o de parametrizar os diversos aspectos 

concernentes à função do diretor escolar, auxiliando com isto a definição de políticas nacionais, 

estaduais e municipais de escolha, de acompanhamento e de avaliação do trabalho dos diretores 

escolares, bem como de sua qualificação, em termos de formação inicial e continuada nas redes e 

sistemas públicos de ensino. Esse objetivo geral se traduz em Competências, organizadas em 

dimensões, atribuições, práticas e ações que integram um conjunto mínimo de expectativas em 

âmbito nacional. Neste sentido, propõe-se a noção de uma Matriz 

Comum que destaca os aspectos mais relevantes e importantes da função do diretor escolar no 

contexto brasileiro. 

 

A relevância do diretor escolar 

A atuação do diretor escolar concorre diretamente para a qualidade do trabalho realizado na 



 
 
  

 

escola e é destacada em diversas pesquisas sobre gestão e liderança escolar, a partir de diferentes 

abordagens e contextos. Importantes pesquisadores deste campo consideraram recentemente que: 

A liderança escolar tem efeito significativo nas características da 

organização escolar o que influencia positivamente a qualidade do ensino e 

da aprendizagem. Embora moderado, esse efeito de liderança é vital para o 

sucesso da maioria dos esforços de melhoria escolar (LEITHWOOD; 

HARRIS; HOPKINS, 2020, p. 6, tradução nossa). 

 

Desde a última década, os organismos internacionais têm dedicado especial atenção ao 

trabalho do diretor destacando sua relevância para o sucesso do trabalho escolar. Entendemos que os 

relatórios de pesquisas e documentos publicados neste período sobre o tema têm funcionado como 

importantes indutores de políticas nacionais para a definição de Competências esperadas para o 

trabalho do diretor escolar. Assim, selecionamos alguns deles para a discussão introdutória. 

Em 2010, a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE publicou 

o documento “Improving School Leadership” (OECD, 2010), “Melhorando a Liderança Escolar” 

em tradução livre. Tendo como referência os estudos anteriores sobre a Liderança Escolar 

(Improving School Leadership, v. 1 e 2, 2008), este documento teve como foco o desenvolvimento 

profissional de diretores escolares. De acordo com a apresentação do material, ele foi elaborado para 

ajudar os decisores políticos, profissionais e outros interessados a analisarem políticas e práticas de 

liderança escolar. O material reforça a importância do trabalho do diretor em criar um ambiente 

propício na escola para a melhora das práticas de sala de aula e para a aprendizagem escolar. Para 

isso, chama atenção a atuação do diretor em: 

I) Apoiar, avaliar e possibilitar o desenvolvimento do trabalho docente (avaliação e 

monitoramento dos professores, investimento no desenvolvimento profissional de professores, 

manutenção de culturas colaborativas de trabalho); 

II) Definir metas, avaliações e responsabilidades (destaca-se a 

autonomia/discricionariedade do diretor para estabelecer metas e planejar, além do uso de dados 

para beneficiar os estudantes); 

III) Gestão estratégica dos recursos (uso estratégico dos recursos humanos e financeiros, 

alinhando-os aos propósitos pedagógicos); 

IV) Sistema de Liderança (atuação para além dos limites da escola, estabelecendo relações 

com outras escolas para a troca de experiências e boas práticas). 



 
 
  

 

 

Em 2013, a OCDE lançou o “Learning standards, teaching standards and 

standards for school Principals: a comparative study”, em tradução livre “Padrões de 

aprendizagem, padrões de ensino e padrões para o Diretor Escolar: um estudo 

comparativo”. O documento traz um relatório de pesquisa desenvolvido pelo Centro de 

Estudos para Políticas e Práticas em Educação - CEPPE, do Chile, sobre as iniciativas 

governamentais de alguns países para estabelecer padrões para a aprendizagem, o trabalho 

docente e o trabalho dos diretores escolares. O Brasil está entre os 11 países1 do 

levantamento, mas não apresentava dados para os dois últimos temas (OECD, 2013, p. 48-

60). Destaca-se a relevância que o documento traz para o estabelecimento de padrões como 

referência para o trabalho do diretor escolar, abordando o processo de implementação 

destes referenciais. 

A partir de um estudo com os dados do Teaching and Learning International Survey - 

TALIS 2013, que em tradução livre significa: Pesquisa Internacional sobre o Ensino e 

Aprendizado, a OCDE apresentou em 2016 um relatório que sumariza os principais 

resultados encontrados sobre a relação entre características da liderança escolar e os 

resultados dos estudantes, destacando a importância de aperfeiçoar os processos de 

preparação, seleção, indução, formação e avaliação de diretores escolares. Ainda que 

considere que as especificidades de cada país e suas características contextuais sejam 

determinantes para a definição do perfil de liderança e das estratégias adotados pelos 

diretores escolares, o estudo aponta algumas recomendações a partir dos achados nos 

dados dos 38 países envolvidos (incluindo Brasil). Em especial, destaca a relevância da 

liderança do diretor para os resultados escolares, estabelecendo ambientes colaborativos 

para as equipes, o que favorece a aprendizagem dos estudantes. A partir desse resultado, 

o documento recomenda que os sistemas de ensino considerem a questão da liderança na 

escola para a formação – inicial e continuada – de diretores escolares. 

 

 

1 Para alguns casos foram acrescentados estados/províncias como referência.



 
 
  

 

Publicado pela Unesco em 2018, o relatório "Activating Policy Levers for Education 

2030: The Untapped Potential of Governance, School Leadership, and Monitoring and 

Evaluation Policies" (em tradução nossa: “Ativando dispositivos políticos para Educação 

2030: o potencial inexplorado de governança, liderança escolar, de monitoramento e 

avaliação de políticas”), propõe uma agenda de políticas públicas educacionais que 

considere cinco áreas relacionadas às características do trabalho do diretor: a) as metas e 

responsabilidades dos diretores; b) seleção e recrutamento de diretores; c) avaliação de 

diretores; d) preparação e desenvolvimento profissional de diretores; e) condições de 

trabalho e carreira docente dos diretores escolares. O texto ainda destaca que a definição 

do primeiro item – metas e responsabilidades dos diretores – é fundamental para a 

coerência interna na definição e organização das outras áreas mencionadas. 

Assim, considerando esse contexto em que as pesquisas e agências internacionais 

apontam tanto a relevância do trabalho do diretor escolar quanto a necessidade de 

definição de parâmetros locais para esse profissional da educação, realizamos um 

levantamento em 13 países2 dos cinco continentes sobre as iniciativas encaminhadas 

nessa direção. A pesquisa, conduzida através de documentos oficiais de cada país, teve 

como objetivo levantar insumos para a produção deste documento nacional de referência 

para a Matriz de Competências do Diretor Escolar. 

Também promovemos uma busca na legislação dos estados brasileiros, do Distrito 

Federal e dos municípios capitais, para verificar se e como tratam a questão das 

Competências do diretor escolar. Dos 53 entes federados (26 estados, 26 

 

2 África do Sul, Austrália, Canadá (Ontário), Chile, Costa Rica, Escócia, Estados Unidos, 

França, Inglaterra, Israel, México, Moçambique e Singapura. 



 
 
  

 

 

municípios capitais e o Distrito Federal), encontramos legislação que trata da questão em 

29 deles (54,7%) e percebemos uma proximidade grande entre os casos, mas observamos 

que a maioria busca listar atribuições e responsabilidades do cargo/função e pouco 

propõem sobre as Competências para o exercício profissional do diretor escolar. 

E, ainda, realizamos uma busca na legislação nacional, em particular na 

Constituição Federal, de 1988, no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei nº 

8.069/1990), na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei nº 

9.394/1996) e no Plano Nacional de Educação - PNE (Lei nº 13.005/2014), em 

documentos de referência nacional, bem como em políticas e programas nacionais que 

potencialmente oferecessem indicações sobre as formas como vem se operando e 

definindo as Competências do diretor escolar. 

Portanto, esses levantamentos foram pontos de partida, com a finalidade de 

contribuir com a construção desta Matriz Nacional, cuja leitura cuidadosa e crítica 

auxiliou-nos na produção das dimensões que organizam as Competências do diretor 

escolar. Buscou-se verificar se as proposições feitas correspondem às demandas e à 

realidade escolar e, de outro lado, analisou-se as insuficiências e as ausências de 

atribuições, responsabilidades ou dimensões do trabalho do diretor escolar. 

Essa incursão nacional e internacional em pesquisas e marcos legais sobre as 

competências e atribuições dos diretores escolares resultou em uma primeira versão do 

documento que foi apresentada para a discussão e validação inicial. Tal discussão foi 

realizada com dois grupos compostos de uma amostra de diretores escolares das redes 

municipais e estaduais de ensino de todas as regiões brasileiras, além de representantes das 

secretarias municipais e estaduais de educação, do Conselho Nacional de Secretários de 

Educação - Consed e da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 

Undime. Em duas reuniões técnicas planejadas e mediadas para promover a discussão 

reflexiva sobre o documento (recebido com antecedência pelos participantes), destacou-

se a relevância da proposição e os ajustes, as sugestões foram consideradas a partir das 

diversas experiências dos participantes. 

Assim, fruto de um amplo trabalho de pesquisa e de diálogo, este documento traduz 

uma reflexão aprofundada e se propõe como uma referência para os debates 



 
 
  

 

 

e para a normatização da temática no país. Destaca-se aqui a relevância desta Matriz 

Nacional Comum de Competências para o Diretor Escolar, no sentido de estabelecer 

parâmetros e referências para as políticas que norteiam o trabalho deste profissional, 

considerando desde os processos de escolha de diretores até o acompanhamento de sua 

rotina, passando pela formação inicial e continuada. Reforça-se, então, o caráter sistêmico 

que este documento pretende, considerando, também, os aspectos relacionados à estrutura 

e equipe de trabalho e à formação desses profissionais. 

 

Estrutura, Equipe e Formação 

O trabalho escolar é essencialmente coletivo. A escola de educação básica é uma 

instituição que atende e forma crianças, adolescentes, jovens e adultos, nas suas três etapas 

(educação infantil, ensino fundamental e ensino médio) e nas distintas modalidades 

(educação escolar indígena, educação escolar quilombola, educação do campo, educação 

especial, educação de jovens e adultos, educação profissional, educação a distância). 

Nessa instituição educativa, as pessoas trabalham desempenhando funções profissionais 

específicas, mas operam coletivamente. Assim, entendemos que os resultados da escola 

são o produto dos esforços de toda a equipe de profissionais, de seus estudantes e 

familiares envolvidos no processo educativo. 

A coordenação desse processo cabe ao diretor escolar, o qual necessita, para que 

possa desempenhar suas funções apropriadamente, ter consigo uma equipe de gestão 

escolar condizente com a responsabilidade da função, a complexidade, o tamanho e a 

localização da escola. 

A segurança no ambiente escolar é determinante. As pessoas que estudam e 

trabalham na escola necessitam se sentir acolhidas e protegidas durante toda a trajetória 

(diária) escolar, assim, é preciso que o poder público constitua as condições de segurança 

adequadas e compatíveis com os desafios e problemas sociais e territoriais que a 

contemporaneidade coloca à escola. Isto implica desde apoio à segurança patrimonial e, 

principalmente, às pessoas, chegando a toda estrutura da rede de proteção à criança e ao 

adolescente. 



 
 
  

 

As chances de melhor desempenho escolar e maior sucesso no processo educativo 

são diretamente proporcionais também às condições de trabalho que as escolas dispõem, 

neste sentido, a função social da escola para ser bem desenvolvida demanda uma estrutura 

de condições materiais e estruturais adequadas ao trabalho pedagógico, com ambientes 

limpos e arejados, espaços adequados às práticas pedagógicas, equipamentos atualizados 

e com boas condições de funcionamento, materiais apropriados ao projeto formativo, 

entre outras diversas condições. O diretor escolar também necessita de um ambiente 

compatível com o exercício da sua função. 

Finalmente, a escola é o lugar onde docentes ensinam, mas também aprendem, 

seja por meio das experiências profissionais e pessoais, seja por meio de ações de 

formação continuada. É da condição docente a permanente atualização, a busca pelo 

conhecimento, pelos novos saberes e abordagens e pelas novas metodologias de ensino. 

O mesmo se estende ao diretor escolar, que também deve constantemente buscar saber 

mais e melhor sobre a educação como um todo, sobre gestão e a organização escolar e 

sobre o processo educativo em particular. Para ambos, professores e diretores, além dos 

demais profissionais da educação, as oportunidades de formação continuada devem 

constantemente ser buscadas pelos próprios profissionais, mas devem, antes de tudo, ser 

asseguradas pelo sistema ou rede de ensino. 

Tendo destacado alguns dos aspectos concernentes ao contexto de trabalho do 

diretor escolar, iniciamos a apresentação da Matriz pela definição de “Competências” 

adotada neste trabalho. 

 

Breves notas sobre a noção de Competências 

Tanto a literatura especializada, quanto as peças normativas, passando pelos 

currículos dos programas de formação inicial e continuada e, ainda, a própria prática 

cotidiana nas escolas, redes e sistemas de ensino, têm formas distintas de compreender a 

ideia de Competências, inclusive na perspectiva terminológica, alcançando variações que 

vão de atribuições, responsabilidades, funções, padrões, habilidades, fatores, etc. 

Reconhecendo que as palavras ganham significados distintos a depender do 

contexto da comunicação e das pessoas envolvidas, vimos como necessário discutir, ainda 

que brevemente, a noção de Competências que utilizamos nesta matriz. 

 



 
 
  

 

Inicialmente, tratando do mundo corporativo, ALLES (2002) discute a instituição 

e o exercício de uma “gestão por competências” e de uma “avaliação por competências”. 

A autora opta pela definição de SPENCER e SPENCER (1992, apud ALLES, 2002, p.78, 

nossa tradução): “competência é uma característica subjacente ao indivíduo que está 

casualmente relacionada com um padrão de efetividade e/ou a uma performance superior 

em um trabalho ou situação.”. De acordo com os mesmos autores, as Competências 

podem ser de cinco tipos: Motivação, Características, Autoconceito, Conhecimento e 

Habilidades. 

Na literatura francesa sobre o tema, LEVY-LEBOYER (1992, apud ALLES 2002, 

p. 84) define Competências como: “uma série de comportamentos que certas pessoas 

possuem mais que outras, que as transformam em mais eficazes para uma situação dada”. 

A autora apresenta uma lista de Competências que seriam universais em quatro grandes 

áreas: Intelectuais, Interpessoais, Adaptabilidade e Orientação a resultados. 

Outra autora francesa, JOLIS (1998, apud ALLES, 2002) destaca que as 

Competências são diferentes entre si, mas se correlacionam, e as agrupa em quatro tipos: 

Teóricas, Práticas, Sociais e de Conhecimento. Entendendo que as três primeiras 

convergem no último tipo. 

Aplicando a proposta de escalas de Competências de ALLES (2002) no campo 

educacional, VILELA-TROVINO e TORRES-ARCADIA (2015) propõem um modelo 

para avaliação de diretores escolares para o contexto mexicano. 

Também em referência à definição de Competências para o trabalho de diretores 

escolares, a Universidade de Virgínia, nos EUA, produziu o documento “Using 

competencies to improve school turnaround principal success” (STEINER; HASSEL, 

2011), “Usando competências para melhorar o sucesso de diretor escolares em 

recuperação” em português, com tradução livre. O documento utiliza a mesma definição 

de Competências de SPENCER e SPENCER citada por ALLES (2002). STEINER e 

HASSEL (2011) destacam a importância de se conhecer os tipos e níveis de Competências 

esperados para o trabalho de diretor escolar e para o sucesso do trabalho na escola, 

especialmente para a garantia da aprendizagem de seus estudantes. De acordo com 

STEINER e HASSEL (2011), as Competências definidas a partir de evidências ajudariam 

não só a selecionar diretores de forma mais adequada, mas também a avaliá-los e ajudá-

los a melhorar onde precisam. 



 
 
  

 

Na literatura educacional nacional, MARINHO-RABELO e ARAÚJO (2015, p. 

448) propõem: 

Compreender a noção de competência em uma dimensão ampla, 

contemplando não só aspectos racionais, cognitivos ou mentais, mas 

também processos intersubjetivos, afetivos, socioculturais, torna-se 

premente em um cenário no qual as subjetividades perpassam processos 

educativos e por eles são transformados. 

 

Os autores destacam que atualmente, com mais ênfase nas organizações e 

empresas, “o termo competência foi sendo associado a uma variedade de atributos como 

capacidades, aptidões, qualificações que seriam adequados e esperados à execução de 

determinadas atividades profissionais” (MARINHO-RABELO e ARAÚJO, 2015, p. 

449). Os autores criticam a tendência ao termo ser aplicado para se referir ou definir 

atributos pessoais e individuais, sem levar em conta a coletividade e contexto em que são 

construídos. Assim, estudos mais recentes têm indicado que o 

desenvolvimento/manifestação de Competências envolve mais do que conhecimentos e 

habilidades, mas também recursos subjetivos “entendidos tanto como capacidades 

cognitivas, afetos, desejos quanto saberes, conceitos, posturas, atitudes” (MARINHO-

RABELO e ARAÚJO, 2015, p. 450). 

Assim, ser competente caracteriza-se por, diante de uma situação- 

problema, mobilizar esses recursos, comportamentos e conhecimentos 

disponíveis e articulá-los aos pontos críticos identificados, para que seja 

possível tomar decisões e fazer encaminhamentos adequados e úteis ao 

enfrentamento da situação (ARAUJO, 2003, apud MARINHO-

RABELO e ARAÚJO, 2015, p. 451). 

 

Ao tratar especificamente sobre a construção de Matrizes de Referência para a 

avaliação de Competências, MARINHO-RABELO e ARAÚJO (2015) destacam que, 

operacionalmente, esta matriz 

deve ser construída tendo como base fundamental o perfil de formação 

esperado. O perfil pode ser elaborado a partir da literatura ou de análises, 

estudos e categorizações originadas em documentos, projetos, 

legislação. 

Entrevistas, observações e outras metodologias podem também 

subsidiar a construção do perfil (MARINHO-RABELO e ARAÚJO, 

2015, p. 458). 

 

Tais leituras são fundamentais para uma compreensão crítica do conceito e seu 

uso apropriado. Neste documento, entendemos a direção escolar como uma função3 “de 



 
 
  

 

coordenação político-pedagógica e institucional [...] da escola. Normalmente, é 

desempenhada por um profissional da educação [...]” (GOUVEIA & SOUZA, 2010, p. 

175), cujas responsabilidades demandam Competências que se traduzem em um conjunto  

de conhecimentos, de habilidades e de atitudes que geram impactos no trabalho do diretor 

e na condução da gestão escolar. Estas Competências possibilitam desempenhos 

profissionais compatíveis com as necessidades educacionais da escola, na garantia do 

direito à educação para todos, conforme art. 205 da Constituição Federal de 1988. Elas 

incluem o domínio de conceitos e procedimentos, habilidades práticas, cognitivas e 

socioemocionais e, ainda, atitudes e procedimentos direcionados à coordenação geral da 

escola. 

Portanto, adotamos o termo Competências na produção desta Matriz considerando 

sua característica multidimensional, que abrange as dimensões citadas acima que são 

reconhecidas através de práticas e ações profissionais. Cabe destacar a natureza “inter-

relacional” e interdependente das dimensões considerando que algumas práticas e ações 

transitam entre mais de uma dimensão. 

Este documento propõe um desenho da Matriz de Competências em quadros que 

expressam quatro dimensões, nos quais as Competências são listadas, descritas e 

correlacionadas às atribuições, práticas e ações esperadas. Tais dimensões estão 

organizadas em blocos que sinalizam aspectos do contexto institucional e político da 

escola; da função pedagógica, elemento central na escola; dos aspectos administrativos e 

financeiros da gestão escolar; das Competências pessoais e relacionais do diretor. 

A ordem de organização das dimensões não foi aleatória. Iniciamos apresentando 

a dimensão Político-Institucional considerando a instituição escola 

 

3 A direção escolar, na esfera pública brasileira, é tratada como um cargo ou como uma 

função. Essa questão tem um componente legal e é evidentemente complexa, pois se 

localiza no centro das discussões sobre a (in)constitucionalidade da legislação sobre os 

processos de escolha de diretores. Em nosso entendimento, ela se configura mais como 

uma função do que como um cargo. 

em seu papel social, dando relevância às competências do diretor na liderança da escola 

na direção da garantia do direito fundamental à educação. Em seguida, apresentamos a 

dimensão Pedagógica, destacando a função primeira e específica da escola e considerando 

o papel do diretor na efetivação de aprendizagens de qualidade. Na sequência, 

apresentamos a dimensão Administrativo-Financeira, abordando os requisitos técnicos e 



 
 
  

 

operacionais que viabilizam a realização do trabalho escolar. Por fim, a dimensão das 

competências Pessoais e Relacionais, definindo, mais do que um perfil esperado, uma 

referência de atitudes e posicionamentos que favorecem o trabalho do diretor escolar. 
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MATRIZ NACIONAL COMUM DE COMPETÊNCIAS DO DIRETOR ESCOLAR 

 

A. DIMENSÃO POLÍTICO-INSTITUCIONAL 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

 
 
 
 

 
A.1) Liderar a 
gestão da escola 

O diretor desenvolve, reforça, revisa e fortalece os 
valores, princípios e metas da escola, 
coletivamente. O diretor usa uma variedade de 
métodos e tecnologias de gestão de dados para 
garantir que os recursos e trabalhadores da escola 
sejam organizados e dirigidos de forma eficiente, 
adequada e com qualidade para fornecer um 
ambiente de aprendizagem eficaz e de 
desenvolvimento seguro. Isso inclui a delegação 
apropriada de tarefas aos membros da equipe, o 
acompanhamento das responsabilidades 
partilhadas e o apoio à execução. 

• Desenvolver e gerir democraticamente a escola, exercendo uma liderança 
colaborativa e em diálogo com os diferentes agentes escolares. 

• Conhecer as legislações e políticas educacionais, os princípios e processos de 
planejamento estratégico, os encaminhamentos para construir, comunicar e 
implementar uma visão compartilhada. 

• Liderar a criação de rede de comunicação interna e externa de interação que 
se reflita em um clima escolar de colaboração. 

• Desenhar, em colaboração com os demais agentes escolares, uma visão de 
futuro da escola, que se refletirá na construção coletiva de um plano de 
trabalho a ser aplicado de forma colaborativa. 

• Identificar necessidades de inovação e melhoria que sejam consistentes com a 
visão e os valores da escola e sejam afirmadas também pelos resultados de 
aprendizagem dos estudantes. 

 
 
 

 
A.2) 
Trabalhar/Engajar 
com e para a 
comunidade 

 
O diretor escolar deve ter capacidade de análise 
do contexto intra e extra escolar, com base no 
conhecimento sobre as características 
socioeconômicas, políticas, culturais, as questões 
atuais, as possíveis tendências futuras que afetem 
a comunidade escolar e os múltiplos recursos que 
estão disponíveis na comunidade em geral, entre 
outras variáveis de contexto que possam emergir. 

• Incentivar a participação e a convivência com a comunidade local, por meio de 
ações que estimulem seu envolvimento no ambiente escolar. 

• Fortalecer vínculos, propor e desenvolver iniciativas educacionais, sociais e 
culturais com instituições comunitárias (como associações de moradores, 
conselhos de segurança, unidades de saúde e outros). 

• Envolver as famílias e a comunidade de maneiras significativas, recíprocas e 
mutuamente benéficas para qualificar o projeto político-pedagógico e o bem- 
estar de cada estudante. 

• Participar e fomentar o debate sobre a construção das políticas educacionais. 
• Incentivar e apoiar os colegiados que envolvem a comunidade, como o 

Conselho Escolar e as associações de pais (e mestres) e, quando for o caso, o 
grêmio estudantil, envolvendo-os no planejamento e acompanhamento das 



 
 
  

 

 

A. DIMENSÃO POLÍTICO-INSTITUCIONAL 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

  atividades escolares, mantendo uma interface permanente de diálogo 
informado e transparente com todos os envolvidos. 

• Planejar estratégias que possibilitem a construção de relações de cooperação e 
parceria com a comunidade local. 

• Manter contato, comunicar-se e trocar experiências com diretores de outras 
escolas. 

 
 
 
 
 
 
 

 
A.3) Implementar 
e coordenar a 
gestão 
democrática na 
escola 

 
 
 
 
 

 
O diretor administra a unidade escolar em 
consonância com as diretrizes da gestão 
democrática registradas na legislação nacional e 
nas normativas do sistema/rede de ensino a que a 
escola pertence, garantindo a participação dos 
profissionais da educação na elaboração do 
projeto político-pedagógico e das comunidades 
escolar e local no Conselho Escolar. 

• Constituir espaços coletivos de participação, tomada de decisões, 
planejamento e avaliação. 

• Ampliar a participação dos sujeitos da escola, incentivando, valorizando e 
dando visibilidade à participação nos espaços institucionais, enquanto canais 
de informação, diálogo e troca abertos a toda a comunidade escolar. 

• Garantir pleno acesso às informações sobre as atividades, ocorrências e 
desafios da escola para as pessoas que trabalham, estudam ou têm seus 
filhos/tutelados na escola. 

• Ter a democracia como eixo fundamental da ação da escola, tanto em seus 
princípios, quanto metodologicamente, incluindo as questão de ensino- 
aprendizagem e de garantia do direito à educação. 

• Incentivar e apoiar os colegiados da escola, inclusive a organização estudantil, 
quando couber. 

• Estabelecer mecanismos de elaboração, consulta e validação do projeto 
político-pedagógico da escola, junto à comunidade escolar. 

• Garantir a publicidade nas prestações de contas e disponibilizar informações, 
tomando a iniciativa de tornar públicos os documentos de interesse coletivo, 
ainda que não solicitados. 

• Prestar aos pais ou responsáveis informações sobre a gestão da escola e sobre 
a aprendizagem e o desenvolvimento dos estudantes. 

• Realizar avaliação institucional, com a participação de todos os segmentos da 
comunidade escolar. 



 
 
  

 

 

A. DIMENSÃO POLÍTICO-INSTITUCIONAL 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

 

 
A.4) 
Responsabilizar- 
se pela escola 

 

 
O diretor é o responsável geral pela escola, 
garantindo as condições de funcionamento 
adequado à sua função social. 

• Representar a escola no plano interno e externo. 
• Zelar pelo direito à educação e à proteção integral da criança e do adolescente. 
• Promover estratégias de monitoramento da permanência dos estudantes. 

• Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, o Regimento Escolar e o 
calendário escolar. 

• Produzir ou supervisionar a produção e atualização de relatórios, registros e 
outros documentos sobre a memória da escola e das ações realizadas. 

 
A.5) Relacionar-se 
com a 
administração do 
sistema/rede de 
ensino 

O diretor deve relacionar-se articuladamente com 
as instâncias de administração do sistema/rede de 
ensino, bem como com outras instituições e 
instâncias que mantêm algum grau de 
relacionamento com o desenvolvimento das 
funções da escola. Contribuir para a integração e 
funcionalidade da escola no âmbito da rede de 
ensino. 

 
• Zelar pela fidedignidade dos dados e informações fornecidas ao sistema/rede 

de ensino. 
• Conhecer a legislação concernente à educação, e pautar-se por ela nas relações 

com a administração do sistema/rede de ensino. 
• Atuar em consonância com a política educacional. 

 
A.6) Coordenar as 
ações que 
promovem a 
segurança na 
escola 

 

 
O diretor deve zelar pela segurança e pela 
integridade física, psicológica e moral das pessoas 
que trabalham e estudam na escola. 

• Desenvolver mecanismos para prevenção a todas as formas de violência. 

• Manter articulação com as instituições da rede de proteção à criança e ao 
adolescente. 

• Implementar as disposições legais relativas à segurança do estabelecimento de 
ensino. 

• Divulgar instruções de segurança, zelando para sua efetiva compreensão e 
promovendo a corresponsabilidade dos agentes escolares nesse âmbito. 

• Realizar ações preventivas relacionadas à segurança de todos e da escola. 

A.7) Desenvolver 
uma visão 
sistêmica e 
estratégica 

O diretor precisa ser capaz de pensar a escola de 
forma sistêmica, criativa e antecipatória, analisar 
contextos emergentes, tendências e aspectos- 
chave para determinar suas implicações e 

 
• Conhecer e analisar o contexto local, político, social e cultural, sabendo que 

esse terá impacto na sua atividade. 



 
 
  

 

 

A. DIMENSÃO POLÍTICO-INSTITUCIONAL 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

 possíveis resultados em uma perspectiva local e 
global. 

• Conduzir a criação e o compartilhamento da visão estratégica, ethos e objetivos 
para o estabelecimento de metas para a comunidade escolar que considere 
altas expectativas de aprendizagem para todos. 

• Desenvolver raciocínio estratégico para o planejamento escolar. 

• Elaborar e colocar em ação um Plano de Gestão alinhado ao Projeto Político- 
Pedagógico. 

• Promover avaliação da gestão escolar de forma participativa, adequando e 
aprimorando estratégias e planos de ações. 

 

B.  DIMENSÃO PEDAGÓGICA 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

 
 

 
B.1) Focalizar seu 
trabalho no 
compromisso com 
o ensino e a 
aprendizagem na 
escola 

 

 
O diretor tem a responsabilidade fundamental no 
desenvolvimento de uma cultura de ensino- 
aprendizagem eficaz e efetiva, realizando os 
objetivos acadêmicos e educacionais da escola. 
Cabe a ele liderar, coordenar e conduzir o trabalho 
coletivo e colaborativo para garantir a qualidade 
do ensino e da aprendizagem dos estudantes em 
todos os aspectos de seu desenvolvimento. 

• Conhecer as características pedagógicas próprias das etapas e modalidades de 
ensino que a escola oferece. 

• Incentivar práticas pedagógicas ligadas à melhoria da aprendizagem nas 
etapas e modalidades de ensino ofertadas, bem como sua disseminação. 

• Conhecer a Base Nacional Comum Curricular para as etapas e modalidades de 
ensino ofertadas na escola. 

• Conhecer os fatores internos e externos à escola que afetam e influenciam a 
aprendizagem dos estudantes. 

• Coordenar a construção de consensos – especialmente do corpo docente – em 
torno de expectativas altas e equânimes da aprendizagem para toda a escola. 

• Incentivar e apoiar a formação continuada do corpo docente da escola, 
focalizada no ensino e aprendizagem de qualidade. 

B.2) Conduzir o 
planejamento 
pedagógico 

O diretor promove, lidera e articula a construção 
coletiva da proposta pedagógica e do plano de 
gestão da escola. 

• Conduzir a elaboração de uma proposta pedagógica colaborativa e consistente 
para a escola. 



 
 
  

 

 

B.  DIMENSÃO PEDAGÓGICA 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

  • Coordenar e participar da criação de estratégias de acompanhamento e 
avaliação permanente do aprendizado e do desenvolvimento integral dos 
estudantes. 

• Garantir a centralidade do compromisso de todos com a aprendizagem, como 
concretização do direito à educação com equidade. 

• Assegurar um calendário de reuniões pedagógicas, mobilizando todos em 
direção à participação e ao compartilhamento de objetivos e 
responsabilidades. 

 
 

 
B.3) Apoiar as 
pessoas 
diretamente 
envolvidas no 
ensino e na 
aprendizagem 

 

 
O diretor deve garantir apoio e formação 
continuada para os professores e empenhar-se na 
busca de condições adequadas para o ensino- 
aprendizagem. 

Cabe ao diretor também estimular a avaliação 
continuada das atividades docentes e de suas 
eventuais necessidades de formação. 

• Coordenar estratégias para assegurar a aprendizagem e o desenvolvimento de 
todos os estudantes. Prover, com apoio do sistema/rede de ensino, as 
condições necessárias para o atendimento aos estudantes com necessidades 
especiais, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação. 

• Propor e incentivar estratégias para o desenvolvimento do projeto de vida dos 
estudantes, valorizando a importância da escola nas suas escolhas e 
trajetórias, quando couber. 

• Garantir, na rotina da escola, momentos de troca, planejamento e avaliação 
entre os professores. 

• Criar estratégias para encorajar o envolvimento dos pais ou responsáveis no 
processo de aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes. 

 
B.4) Coordenar a 
gestão curricular e 
os métodos de 
aprendizagem e 
avaliação 

O diretor e a equipe técnico-pedagógica 
coordenam a implementação geral das Bases 
Curriculares e dos programas de estudos e 
monitoram a aprendizagem dos estudantes. Esse 
aspecto da gestão pedagógica da escola deve se 
articular com o compromisso com os processos 
democráticos e participativos internos, no sentido 

• Coordenar a equipe técnico-pedagógica para definir as diretrizes pedagógicas 
comuns e a estratégia de implementação efetiva do currículo em colaboração 
com o corpo docente. 

• Apoiar os professores, junto com a equipe técnico-pedagógica, na condução 
das aulas e na elaboração de materiais pedagógicos. 

• Apoiar a implementação do currículo, metodologias de ensino e formas de 
avaliação para promover a aprendizagem. 



 
 
  

 

 

B.  DIMENSÃO PEDAGÓGICA 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

 do desenvolvimento de uma comunidade de 
aprendizagem. 

• Promover estratégias de acompanhamento e avaliação do ensino- 
aprendizagem prevendo sempre a colaboração dos docentes e a transparência 
dos processos também para estudantes e seus pais. 

• Conhecer, divulgar e monitorar os indicadores de desempenho acadêmico dos 
estudantes em avaliações de larga escala e internas, as taxas de abandono e 
reprovação. 

• Utilizar os dados de desempenho e fluxo da escola na orientação e 
planejamento pedagógico em colaboração com os demais agentes escolares, 
em particular o corpo docente. 

 
 
 

 
B.5) Promover um 
clima propício ao 
desenvolvimento 
educacional 

 
O diretor deve assegurar na escola um ambiente 
educativo de respeito às diferenças, acolhedor e 
positivo, apoiado em valores democráticos, como 
condição de promoção da aprendizagem, do 
desenvolvimento e do bem-estar dos estudantes, 
contribuindo significativamente para reduzir as 
desigualdades educacionais. Desenvolver ação 
formativa na convicção de que todos os 
estudantes podem aprender e incentivar atitudes 
e comportamentos progressivamente 
responsáveis e solidários. 

• Desenvolver habilidades de resolução de conflitos e construção de consensos 
com todos os agentes escolares. 

• Desenvolver estratégias com educadores e famílias, discutindo e buscando 
caminhos seguros para evitar comportamentos de risco entre os estudantes. 

• Promover e exigir um ambiente de respeito, colaboração e solidariedade entre 
todos os membros da comunidade escolar. 

• Prevenir qualquer tipo de preconceito e discriminação. 

• Definir rotinas e procedimentos organizacionais para facilitar o 
desenvolvimento das atividades pedagógicas. 

• Garantir o cumprimento das regras e princípios de convivência, com vistas à 
promoção de um clima propício ao desenvolvimento educacional. 

• Promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate à 
intimidação sistemática (bullying e formas especificas de assédio) na escola. 

B.6) Desenvolver 
a inclusão, a 
equidade, a 
aprendizagem ao 
longo da vida e a 

O diretor deve ampliar seu conhecimento sobre 
inclusão, equidade, aprendizagem ao longo da 
vida e as estratégias para promovê-los, bem como 
a compreensão das políticas educacionais nesta 
matéria, como condição para garantir o 

• Garantir um ambiente escolar propício e o efetivo acesso de todos às 
oportunidades educacionais promovendo o sucesso acadêmico e o bem-estar 
de cada estudante. 

• Garantir experiências de ensino adequadas para estudantes com necessidades 
educacionais específicas, sua inclusão nos processos de aprendizagem, sua 
participação no contexto da escola e o máximo desenvolvimento das suas 



 
 
  

 

 

B.  DIMENSÃO PEDAGÓGICA 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

cultura 
colaborativa 

desenvolvimento equânime e a aprendizagem 
integral de todos os estudantes. 

potencialidades, bem como o acesso aos níveis mais elevados do ensino, da 
pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um. 

• Garantir e acompanhar o desenvolvimento dos Planos de Ensino 
Individualizado - PEI adequados aos estudantes com necessidades 
educacionais especiais. 

 

C.  DIMENSÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

 
 
 

 
C.1) Coordenar as 
atividades 
administrativas da 
escola 

 

 
O diretor assina a documentação, de acordo com 
os dispositivos legais do sistema/rede de ensino, 
relativa à vida escolar dos estudantes, bem como 
assina declarações, ofícios e outros documentos, 
responsabilizando-se pela sua atualização, 
expedição, legalidade e autenticidade. 

O diretor deve saber utilizar novas tecnologias de 
informação e comunicação, enquanto recursos 
importantes para a gestão escolar. 

• Conhecer princípios e práticas de desenvolvimento organizacional da escola. 
• Coordenar a matrícula na unidade escolar, com transparência e 

impessoalidade. 
• Acompanhar e monitorar os processos de vida funcional dos trabalhadores da 

educação e a vida escolar dos estudantes. 
• Elaborar com a equipe e comunidade, respeitando as regras do sistema/rede 

de ensino, os horários e rotinas de funcionamento da escola e garantir seu 
cumprimento por todos. 

• Supervisionar o fornecimento da alimentação escolar, do transporte escolar e 
demais serviços prestados à escola, quando couber. 

• Utilizar ferramentas tecnológicas e aplicativos que promovam uma melhor 
gestão escolar, tanto no planejamento e uso dos recursos, quanto na prestação 
de contas. 

 
C.2) Zelar pelo 
patrimônio e pelos 
espaços físicos 

O diretor se responsabiliza pela manutenção e 
conservação do espaço físico, pela segurança do 
patrimônio escolar e pela manutenção atualizada 
do tombamento dos bens públicos sob a guarda da 
instituição que dirige. 

• Garantir ou cobrar dos canais competentes que os serviços, materiais e 
patrimônios sejam adequados e suficientes às necessidades das ações e dos 
projetos da escola. 

• Coordenar a utilização dos ambientes e patrimônios da escola. 



 
 
  

 

 

C.  DIMENSÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

  • Elaborar orientações sobre os usos dos espaços, dos equipamentos e dos 
materiais da escola de acordo com o Projeto Político-Pedagógico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C.3) Coordenar as 
equipes de 
trabalho 

 
 
 
 
 

 
O diretor escolar organiza o quadro de pessoal da 
escola com a devida distribuição de funções, 
construindo coletivamente critérios de 
atribuições de turmas aos docentes, priorizando 
as necessidades dos estudantes. 

Acompanha o desenvolvimento profissional e 
estimula o comprometimento das pessoas e das 
equipes. 

Conduz o trabalho de forma colaborativa com a 
equipe, promovendo sua motivação, proatividade, 
resiliência, sensibilidade e ética. 

• Trabalhar em equipe. 
• Delegar atribuições e dividir responsabilidades. 
• Motivar a equipe com foco em melhorias e resultados. 

• Coordenar e articular professores e funcionários em equipes de trabalho com 
compromisso, objetivos e metas comuns, previamente discutidos e 
acordados. 

• Definir com a equipe de gestão e sem perder de vista o projeto político- 
pedagógico, critérios de distribuição de professores e estudantes nas turmas 
e séries/anos, considerando as definições legais locais quando for o caso. 

• Identificar soluções para os problemas detectados em diálogo e acordo com 
os profissionais da escola. 

• Controlar a frequência dos profissionais da escola. 

• Monitorar e comunicar às instâncias superiores a necessidade de 
substituições temporárias ou definitivas de docentes e demais profissionais 
da escola, evitando o prejuízo para as atividades letivas e escolares. 

• Aplicar ou coordenar a aplicação, quando couber, de sanções disciplinares 
regimentais a professores, servidores e estudantes, garantindo amplo direito 
de defesa. 

• Conduzir a avaliação de desempenho da equipe, dando retorno aos avaliados 
e discutindo os aspectos coletivos nas instâncias participativas, como o 
conselho escolar. 

• Instituir ações de reconhecimento e valorização dos profissionais da escola. 

• Criar condições para a viabilização da formação continuada dos profissionais 
da escola. 



 
 
  

 

 

C.  DIMENSÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

 
 

 
C.4) Gerir, junto 
com as instâncias 
constituídas, os 
recursos 
financeiros da 
escola 

 

 
O diretor se responsabiliza pela administração 
financeira e pela prestação de contas dos recursos 
materiais e financeiros recebidos. 

Deve incentivar a participação da comunidade, na 
indicação de elementos que possam tornar o 
plano de aplicação de recursos financeiros 
consistente com os anseios da comunidade e do 
projeto político-pedagógico da escola. 

• Informar-se sobre legislações e normas referentes ao uso e à prestação de 
contas dos recursos financeiros da escola. 

• Elaborar orçamentos com base nas necessidades da escola, monitorar as 
despesas e registros, de acordo com as normas vigentes e com a participação 
do Conselho Escolar. 

• Elaborar com o Conselho Escolar, planos de aplicação dos recursos financeiros 
e prestação de contas, divulgando à comunidade escolar de forma 
transparente e efetiva os balancetes fiscais. 

• Manter dados e cadastros da escola devidamente atualizados junto aos órgãos 
oficiais para recebimento de recursos financeiros. 

• Identificar, conhecer e buscar programas e projetos que oferecem recursos 
materiais e financeiros para a escola. 

 

D. DIMENSÃO PESSOAL & RELACIONAL 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

 

 
D.1) Cuidar e 
apoiar as pessoas 

O diretor escolar promove e constrói respeito e 
confiança por meio de seu comportamento ético, 
promovendo relacionamentos positivos e uma 
colaboração efetiva entre os membros da 
comunidade escolar. Inspira confiança, devido à 
sua capacidade de ser profissionalmente 
imparcial, justo e respeitoso. 

 
• Comprometer-se com a aprendizagem e o bem-estar dos estudantes. 
• Promover a convivência escolar respeitosa e solidária. 
• Acionar as instituições da rede de apoio e proteção à criança e ao adolescente, 

sempre que necessário. 

 
D.2) Agir 
democraticamente 

O diretor deve ser o principal promotor do diálogo 
na comunidade escolar, onde a escuta e o 
incentivo à conversa com todos são decisivos para 
um projeto educativo democrático e de qualidade. 

• Propor a constituição ou ampliação dos espaços e momentos de diálogo na 
escola, encorajando as pessoas a apresentarem seus pontos de vista, ideias e 
concepções sobre a escola e o trabalho pedagógico. 



 
 
  

 

 

D. DIMENSÃO PESSOAL & RELACIONAL 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

  • Estimular a participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto político-pedagógico da escola, bem como a participação das 
comunidades escolar e local em conselhos escolares. 

D.3) Desenvolver 
alteridade, 
empatia e respeito 
as pessoas 

 
O diretor deve respeitar e promover o respeito 
mútuo entre os agentes escolares e da 
comunidade, em relações de alteridade e empatia. 

• Assegurar o respeito aos direitos, opiniões e crenças entre a equipe de gestão, 
os estudantes, seus familiares e os profissionais da educação que atuam na 
escola. 

• Tratar todos de forma equitativa e com respeito. 

• Valorizar a cultura de sua comunidade. 

D.4) Agir 
orientado por 
princípios éticos, 
com equidade e 
justiça 

O diretor orienta sua atuação pela ética, 
integridade, transparência, imparcialidade e 
justiça, garantindo o respeito ao direito à 
educação e em favor da superação das 
desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da cidadania. 

• Fazer cumprir as normas e regras da escola, de forma justa e consequente, no 
sentido de garantir o direito à educação para todos. 

• Agir com transparência e imparcialidade no cotidiano da escola. 
• Buscar a superação das desigualdades educacionais. 
• Garantir o respeito ao direito à educação, com ênfase na promoção da 

cidadania. 
• Pautar suas ações pela ética profissional. 

 
D.5) Saber 
comunicar-se e 
lidar com conflitos 

O diretor busca sempre a melhor forma de se 
expressar. Busca compreender a origem dos 
problemas e conflitos, mediando a construção de 
soluções alternativas em diálogo com todas as 
partes interessadas, mostrando capacidade de 
escuta ativa e argumentação. 

• Estabelecer formas de comunicação claras e eficazes com todos, articulando 
argumentos conectados ao contexto e consistentes com sua responsabilidade 
à frente da escola. 

• Usar a comunicação e o diálogo lidando com as situações e conflitos no 
cotidiano escolar e educacional. 

• Mediar crises ou conflitos interpessoais na escola. 

 

 
D.6) Ser proativo 

O diretor precisa ter capacidade de atuar nas mais 
diversas circunstâncias, buscando soluções 
adequadas, oportunas e inovadoras, 
contextualizadas, demonstrando talento criativo e 
proatividade. 

• Lidar com situações e problemas inesperados e discernir como poderá 
enfrenta-los e os caminhos para encontrar os recursos necessários. 

• Analisar o contexto, identificar problemas ou ameaças possíveis e agir de 
forma antecipada e preventiva. 



 
 
  

 

 

D. DIMENSÃO PESSOAL & RELACIONAL 

Competências Descrição Atribuições/Práticas/Ações esperadas 

  • Considerar no plano de gestão a necessidade de adequação de estratégias às 
diferentes situações e desafios do contexto. 

D.7) 
Comprometer-se 
com o seu 
desenvolvimento 
profissional 

 
O diretor escolar busca ampliar e atualizar seus 
conhecimentos gerais e especialmente sobre a 
educação, a escola, seus sujeitos e processos. 

 
• Ter predisposição para o estudo e o desejo de melhoria constante, planejando 

e buscando momentos de qualificação profissional. 
• Avaliar continuamente, corrigir e aperfeiçoar seu próprio trabalho. 
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                                  ANEXO VI – CONTEÚDOS PREVISTOS 
 

1- Conhecimentos específicos:  

• Matriz Nacional Comum de Competência do Diretor Escolar- disponível 

no anexo V 
 

2- Lingua Portuguesa:  
• Leitura e Interpretação de Texto; 

• Ortografia e pontuação; 

• Concordância verbal e nominal; 

•      Regência verbal e nominal. 

 

3- Matemática  
• Leitura e interpretação de gráficos e tabelas; 

• Raciocínio Lógico-Matemático; 

• Matemática Financeira. 

 

4- Informática  
• Uso básico de plataformas educacionais – Sistema Gestor escolar; 

• Organização digital de documentos; 

• Responsabilidade no compartilhamento de informações; 

• Direitos autorais e uso de imagens e conteúdo; 

• Correio eletrônico (e-mail): Envio e recebimento, anexos e organização de mensagens; 

•   Plataformas de comunicação (reuniões on-line, mensagens). 

 

 

 

Conteúdo Complementar 
 

5-  Gestão Pedagógica 
• Planejamento, implementação, acompanhamento e monitoramento do Projeto Político-

Pedagógico (PPP) de forma colaborativa, envolvendo professores, gestores, alunos, pais e 

responsáveis; 

• Incentivo à formação continuada dos professors; 

• Promoção de práticas pedagógicas inovadoras e inclusivas; 

• Melhoria dos indicadores de aprendizagem e desempenho dos alunos. 

 

6.  Gestão Administrativa e Financeira 
• Organização eficiente dos recursos humanos, físicos e financeiros; 

• Uso adequado dos recursos públicos, com transparência e responsabilidade fiscal; 

• Cumprimento de prazos e normas da Secretaria de Educação; 

• Manutenção e conservação da infraestrutura da escola. 
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7. Gestão de Pessoas e Clima Escolar 
• Liderança e mediação de conflitos; 

• Comunicação clara e respeitosa com a equipe escolar; 

• Valorização dos profissionais da educação; 

• Promoção de um ambiente de trabalho saudável, colaborativo e democrático. 

 

8. Gestão da Comunidade Escolar 
• Estreitamento das relações com pais, responsáveis e comunidade local; 

• Incentivo à participação no conselho escolar e demais instâncias colegiadas; 

• Transparência na gestão e prestação de contas à comunidade; 

• Ações que promovam o protagonismo estudantil e a cidadania. 

•  

9. Resultados Educacionais 
• Evolução nos indicadores de desempenho da escola (IDEB, alfabetização, taxas de aprovação 

e evasão); 

• Redução das desigualdades no acesso e na permanência dos estudantes; 

• Melhoria na qualidade do ensino e da aprendizagem; 

• Alcance das metas pactuadas com os órgãos gestores da educação; 

• Promoção da equidade no processo de ensino e aprendizagem. 

 

10. Inovação e Resolução de Problemas 
• Capacidade de adaptação a situações emergenciais, como crises sanitárias ou tecnológicas; 

• Iniciativas criativas para melhoria da gestão escolar; 

• Resolução eficiente das demandas administrativas e pedagógicas; 

 

11. Legalidade e Ética 
• Cumprimento das normas legais e éticas na condução da escola; 

• Transparência nos processos decisórios; 

• Postura ética no trato com todos os segmentos da comunidade escolar. 
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